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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA
Em 24 de outubro de 2018

PROCESSO: 001-000.566/2017; INTERESSADA: SALVIANA MOREIRA DAS NEVES;
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a despesas de exercícios anteriores. VA-
LOR: R$ 18.318,30. FAVORECIDA: SALVIANA MOREIRA DAS NEVES. JUSTIFICA-
TIVA: Pagamento de Abono Permanência, relativo aos exercícios de 2016 a 2017. PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 01.122.6003.8502 - Administração de Pessoal. ELEMENTO DE
DESPESA: 3190-92. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 2.334.289,15. PROGRAMA DE
TRABALHO: 28.846.0001.9050 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições. ELEMEN-
TO DE DESPESA: 3190-94. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 881.187,15. RECONHE-
CEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a
emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor da
credora SALVIANA MOREIRA DAS NEVES, no valor de R$ 18.318,30 (dezoito mil,
trezentos e dezoito reais e trinta centavos). Publique-se.

PROCESSO: 001-000.622/2017; INTERESSADA: CÉLIA MARIA XAVIER PEREIRA;
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a despesas de exercícios anteriores. VA-
LOR: R$ 11.876,59. FAVORECIDA: CÉLIA MARIA XAVIER PEREIRA. JUSTIFICA-
TIVA: Pagamento de Abono Permanência, relativo ao exercício de 2017. PROGRAMA DE
TRABALHO: 01.122.6003.8502 - Administração de Pessoal. ELEMENTO DE DESPESA:
3190-92. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 2.158.385,12. PROGRAMA DE TRABALHO:
28.846.0001.9050 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições. ELEMENTO DE DES-
PESA: 3190-94. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 864.626,77. RECONHECEMOS A DÍ-
VIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota
de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor da credora CÉLIA
MARIA XAVIER PEREIRA, no valor de R$ 11.876,59 (onze mil, oitocentos e setenta e seis
reais e cinquenta e nove centavos). Publique-se.

SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

PROCESSO: 001-000.720/2017; INTERESSADA: EUZA APARECIDA PEREIRA DA
COSTA; ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a despesas de exercícios an-
teriores. VALOR: R$ 36.309,35. FAVORECIDA: EUZA APARECIDA PEREIRA DA COS-
TA. JUSTIFICATIVA: Pagamento de Abono Permanência, relativo aos exercícios de 2015 a
2017. PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.6003.8502 - Administração de Pessoal. ELE-
MENTO DE DESPESA: 3190-92. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 2.191.982,15. PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 28.846.0001.9050 - Ressarcimentos, Indenizações e Restitui-
ções. ELEMENTO DE DESPESA: 3190-94. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 867.339,09.
RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA,
determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em
favor da credora EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA, no valor de VALOR: R$
36.309,35 (trinta a seis mil, trezentos e nove reais e trinta a cinco centavos). Publique-se.

PROCESSO: 001-000.945/2017; INTERESSADO: ERONILSON DE CARVALHO ELOI;
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a despesas de exercícios anteriores. VA-
LOR: R$ 17.848,03. FAVORECIDO: ERONILSON DE CARVALHO ELOI. JUSTIFICA-
TIVA: Pagamento de Abono Permanência, relativo ao exercício de 2017. PROGRAMA DE
TRABALHO: 01.122.6003.8502 - Administração de Pessoal. ELEMENTO DE DESPESA:
3190-92. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 2.175.893,50. PROGRAMA DE TRABALHO:
28.846.0001.9050 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições. ELEMENTO DE DES-
PESA: 3190-94. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 864.966,42. RECONHECEMOS A DÍ-
VIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota
de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor ERO-
NILSON DE CARVALHO ELOI, no valor de VALOR: R$ 17.848,03 (dezessete mil, oi-
tocentos e quarenta e oito reais e três centavos). Publique-se.

PROCESSO: 001-000.667/2018; INTERESSADO: PAULO FIGUEIREDO DE CARVA-
LHO; ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a despesas de exercícios anteriores.
VALOR: R$ 27.495,91. FAVORECIDO: PAULO FIGUEIREDO DE CARVALHO. JUS-
TIFICATIVA: Pagamento de Abono Permanência, relativo ao exercício de 2017. PRO-
GRAMA DE TRABALHO: 01.122.6003.8502 - Administração de Pessoal. ELEMENTO DE
DESPESA: 3190-92. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 2.185.357,76. PROGRAMA DE
TRABALHO: 28.846.0001.9050 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições. ELEMEN-
TO DE DESPESA: 3190-94. SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 865.150,04. RECONHE-
CEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a
emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do
credor PAULO FIGUEIREDO DE CARVALHO, no valor de VALOR: R$ 27.495,91 (vinte
e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos). Publique-se.
FERNANDO JOSÉ BOTELHO TAVEIRA

DECRETO Nº 39.400, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre prazos e procedimentos para encerramento do exercício financeiro de 2018, e
dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos IV, VII e X da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a data final de 31 de dezembro de 2018 para as unidades gestoras
realizarem os ajustes orçamentários, financeiros, patrimoniais e contábeis com vistas ao
encerramento do exercício financeiro de 2018.
Parágrafo único. A Subsecretaria de Contabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda do DF
- SUCON/SEF, na condição de órgão central de contabilidade, tem até o dia 10 de janeiro de
2019 para realizar os ajustes finais necessários ao encerramento do exercício de 2018 no
Sistema Integrado de Administração Contábil - SIAC do Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO.
Art. 2º Fica vedada a emissão de notas de empenho após 31 de outubro de 2018.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às seguintes despesas:
I - pessoal e encargos sociais e demais custeios relacionados às folhas de pagamento;
II - auxílio Funeral;
III - suprimento de fundos de caráter secreto;
IV - formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;
V - sentenças judiciais;
VI - custeadas com recursos transferidos pela União ao Distrito Federal;
VII - financiadas com recursos de convênios ou operações de crédito, quando o Distrito
Federal for o beneficiário, desde que guarde compatibilidade com o ingresso dos respectivos
recursos financeiros;
VIII - relativas aos órgãos do Poder Legislativo;
IX - referentes aos subtítulos incluídos na Lei Orçamentária Anual por meio de emendas
parlamentares, nos termos dos § §15 e 16 do art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Fe-
deral;
X - relativas à Defensoria Pública do Distrito Federal;
XI - amortização, juros e encargos da dívida pública;

PODER EXECUTIVO

AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento.
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XII - relativas ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal;
XIII - relativas ao Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal;
XIV - relativas à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
XV - relativas à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito
Federal;
XVI - relativas ao Fundo de Saúde do Distrito Federal;
XVII - relativas à Fundo Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF);
XVIII - demais despesas obrigatórias constantes do Anexo VI da Lei nº 5.950, de 3 de
outubro de 2017.
Art. 3º As emissões de autorizações de compras de que trata o art. 5º, VIII, do Decreto nº
39.103, de 06 de junho de 2018, pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço serão
emitidas até às 12h do dia 30 de outubro de 2018, ressalvadas as despesas previstas no
parágrafo único do art. 2º.
Parágrafo único. Os Órgãos que tiveram suas solicitações de compras autorizadas pelo Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preço cuja emissão de Nota de Empenho não tenha
ocorrido no decorrer de 2018, devem solicitar o seu cancelamento até 19 de novembro de
2018, ficando assegurada a emissão de nova autorização de compras no exercício de 2019,
obedecidas as condições estabelecidas no Decreto nº 39.103, de 06 de junho de 2018 e do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 4º A Unidade Gestora Executora - UGE, que tenha saldo de créditos orçamentários
descentralizados, que não forem empenhados até o dia 05 de novembro de 2018 ou não se
enquadrem nas ressalvas do parágrafo único do art. 2º, deve realizar o estorno do saldo da
Nota de Movimentação de Crédito (NC) correspondente, conforme estabelece o Decreto nº
37.427, de 22 de junho de 2016.
Parágrafo único. Ficam excepcionalizados do disposto no caput o Fundo de Saúde do Distrito
Federal e Secretaria de Estado de Fazenda.
Art. 5º A Unidade Gestora fica obrigada a realizar o estorno do detalhamento de fonte de
recurso referente à contrapartida de convênios e de operações de crédito, ou a outras
despesas, caso essas despesas não sejam empenhadas até 05 de novembro de 2018.
Art. 6º A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG fica
autorizada a bloquear os saldos orçamentários remanescentes a partir de 1º de novembro de
2018.
§ 1º Sujeitam-se ao procedimento de que trata o caput as despesas constantes de créditos
adicionais que se encontrem em tramitação na data da publicação deste Decreto.
§ 2º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias relacionadas às despesas
previstas no parágrafo único do art. 2º deste Decreto.
Art. 7º Os saldos de empenhos a liquidar, que estejam empenhados em montantes superiores
às obrigações contratadas para execução no exercício de 2018, devem ser cancelados até o
dia 16 de novembro 2018, em observância ao regime de competência, conforme o inciso II
do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, combinado com o inciso II
do Art. 35 da Lei nº 4.320/64, sendo que o não cumprimento das obrigações no prazo
estabelecido acarretará aplicação das penalidades previstas em Lei.
Parágrafo único. As Unidades Gestoras deverão encaminhar até o dia 10 de dezembro de
2018, à Comissão composta por representantes da Secretaria de Estado de Fazenda, Se-
cretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e Controladoria Geral do Distrito
Federal o relatório dos saldos de empenho.
Art. 8º Os registros das concessões de suprimento de fundos devem ser efetuados no Sistema
Integrado de Administração Financeira e Contábil - SIAC/SIGGO até o dia 05 de novembro
de 2018, exceto aqueles de caráter secreto, constantes do inciso III do parágrafo único do art.
2º deste Decreto.
§1º Os gastos com suprimento de fundos de que trata o caput devem ser liquidados e pagos
até o dia 13 de dezembro de 2018.
§2º Os saldos financeiros remanescentes, se existirem, devem ser recolhidos ao Tesouro até
o dia 13 de dezembro de 2018.
§3º Os processos de prestação de contas de suprimento de fundos, obrigatoriamente apro-
vados pelo Ordenador de Despesas da Unidade Gestora, devem ser encaminhados à Sub-
secretaria de Contabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda - SUCON/SEF, até o dia 19
de dezembro de 2018.
Art. 9º Somente poderão ser inscritos em Restos a Pagar os empenhos cujas despesas se
enquadrem nos seguintes casos:
I - como Restos a Pagar Processados (RPP), as despesas que completarem o estágio da
liquidação e que se encontrem prontas para pagamento;
II - como Restos a Pagar Não Processados (RPNP), as despesas cujo serviço, obra ou
material contratado tenha sido prestado ou entregue pelo contratado até 31 de dezembro de
2018.
§1º Os empenhos que não se enquadrem nas hipóteses dos incisos I e II devem ser can-
celados pela Unidade Gestora.
§2º Para as despesas que atenderem o disposto no art. 63 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, a SUCON/SEF promoverá os ajustes necessários a sua liquidação.
§3º A geração de despesas classificadas como Restos a Pagar, no âmbito de cada órgão e
entidade do Distrito Federal, é de responsabilidade do Ordenador de Despesa e do Titular da
Pasta, devendo cumprir o disposto neste Decreto, em observância aos princípios da anua-
lidade do Orçamento e da competência da despesa, conforme estabelece o inciso II do art. 35
da Lei nº 4.320/64, combinado com o inciso II do art. 50 da Lei Complementar nº 101, 4 de
maio de 2000.
§4º O Ordenador de Despesa e o respectivo Titular da Unidade Gestora devem encaminhar
declaração conjunta à SUCON/SEF até o dia 31 de janeiro de 2019, informando as notas de
empenho que devem permanecer inscritas em Restos a Pagar para fins de constar das suas
respectivas tomadas e prestações de contas.

§5º Ficam vedados a inscrição e o pagamento de Restos a Pagar não Processados referente
a serviços prestados, cujo fato gerador venha ocorrer apenas no exercício de 2019.
§6º Nos termos do art. 85 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, ao portador de
notas de empenho canceladas por não ter ocorrido, no exercício de sua emissão, a entrega do
material ou a execução do serviço, será assegurado o recebimento do valor a que tenha
direito, mediante empenho à conta de dotação orçamentária, com a mesma classificação
anterior, na mesma unidade orçamentária, obedecidas as condições estabelecidas na nota de
empenho cancelada.
Art. 10. Os órgãos e entidades do Distrito Federal devem efetuar o pagamento de despesa até
o dia 27 de dezembro de 2018, ressalvadas as exceções relacionadas no parágrafo único do
art. 2º.
Parágrafo único. Os órgãos e entidades do Distrito Federal devem realizar a emissão de
Previsão de Pagamento - PP até o dia 21 de dezembro de 2018, com vencimento até o dia
27 de dezembro de 2018, ressalvadas as exceções relacionadas no parágrafo único do art.
2º.
Art. 11. As despesas de pessoal e encargos sociais e de benefícios aos servidores, em que o
fato gerador tenha ocorrido no mês de dezembro de 2018, devem ser empenhadas e podem
ser pagas no mês de janeiro de 2019, via lançamento no módulo de pagamentos pendentes
- PAGPDT, no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos - SIGRH, quando se tratarem
de:
I - remuneração e benefício de servidores empossados;
II - substituição de função de confiança ou de cargo em comissão;
III - diferença de proventos, pensão civil e acertos de contas de servidores ativos ou
aposentados;
IV - auxílio-transporte e auxílio alimentação;
V - auxílio natalidade;
VI - despesas previstas nos arts. 67 e 68 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011.
Art. 12. As unidades gestoras que recebem repasse financeiro do Tesouro devem devolver os
saldos dos recursos não utilizados e não comprometidos até o dia 27 de dezembro de
2018.
Parágrafo único. Para fins de atendimento ao art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, o Poder Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito Federal acordarão com
o Poder Executivo sobre a restituição ao Tesouro Distrital dos recursos que não tenham
contrapartida em obrigações financeiras assumidas pelos respectivos órgãos, para fins da
verificação da disponibilidade de caixa do Distrito Federal.
Art. 13. A Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda - SUREC/SEF deve
encaminhar à SUCON/SEF:
I - os relatórios referentes à dívida ativa, à arrecadação da receita tributária e aos bens
apreendidos até o dia 4 de janeiro de 2019;
II - as conciliações e os extratos bancários dos agentes arrecadadores, até o dia 18 de janeiro
de 2019.
Art. 14. O Sistema Geral de Patrimônio - SisGePat será encerrado no dia 31 de dezembro de
2018.
§1º As unidades gestoras devem encaminhar à SUCON/SEF o Inventário Anual de Bens
Móveis, Imóveis e Semoventes relativo ao exercício de 2018 até o dia 18 de janeiro de
2019.
§2º O órgão central do subsistema de controle patrimonial se pronunciará sobre o Inventário
de que trata o parágrafo anterior, devendo encaminhá-lo juntamente com o respectivo in-
ventário patrimonial, para compor a tomada de contas dos ordenadores de despesas até 28 de
fevereiro de 2019.
Art. 15. Fica bloqueada a movimentação de entrada e saída no Sistema de Gestão de Material
no período de 5 a 31 de dezembro de 2018, ressalvadas as necessidades de ajustes ou
lançamentos obrigatórios.
Art. 16. As comissões inventariantes devem concluir o Relatório de Inventário Anual de
Material de Almoxarifado, contendo:
I - ato de publicação que designou a Comissão;
II - avaliação sobre eficiência e eficácia da gestão do material;
III - manifestação sobre a regularidade na movimentação, guarda, conservação, segurança e
no controle dos materiais estocados;
IV - divergências evidenciadas pela Comissão.
§1º O Relatório de que trata o caput deverá ser elaborado no período de 5 a 11 de dezembro
de 2018 e encaminhado à autoridade que designou a Comissão até o dia 12 de dezembro de
2018, a fim de que esta emita sua manifestação e providencie a correção de eventuais
divergências constatadas pela Comissão ainda no exercício de 2018.
§2º As unidades que compõem a Administração Direta, incluindo as Administrações Re-
gionais, bem como as Autarquias e Fundações Públicas deverão constituir comissão para
elaboração do Relatório de Inventário de Material de Almoxarifado até o dia 19 de novembro
de 2018.
Art. 17. As unidades gestoras da administração centralizada e órgãos relativamente au-
tônomos devem encaminhar à SUCON/SEF o Inventário Anual de Material de Almoxarifado
relativo ao exercício 2018 até o dia 12 de janeiro de 2019.
Art. 18. O Sistema de Gestão de Material deve ter sua movimentação encerrada no dia 31 de
dezembro de 2018.
Art. 19. As unidades gestoras detentoras de convênios devem encaminhar à SUCON/SEF, até
o dia 10 de janeiro de 2019, as conciliações das contas bancárias de convênios, devidamente
fechadas e com os saldos das disponibilidades por fonte de recursos.
Parágrafo único. Existindo superávit financeiro de contrapartida de convênio, as unidades de
que trata o caput deste artigo devem informar à SUCON/SEF a composição dos seus saldos
até o dia 6 de janeiro de 2019.
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Art. 20. Os órgãos e entidades do Distrito Federal devem elaborar e enviar à Subsecretaria
de Planejamento da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SU-
PLAN/SEPLAG, o relatório de atividades da unidade, referente ao exercício de 2018, para
compor o relatório de que trata o inciso V, do art. 1º, da Instrução Normativa - TCDF Nº
01/2016, nas seguintes datas:
I - até o dia 28 de novembro de 2018, com informações consolidadas até o mês de
outubro;
II - até o dia 20 de janeiro de 2019, com informações consolidadas até o mês de de-
zembro/2018.
Art. 21. As unidades orçamentárias responsáveis por indicadores no PPA 2016-2019 devem
atualizar no SIGGO/PPA, até o dia 20 de janeiro de 2019, os índices alcançados pelos
Indicadores de Desempenho por Programa de Governo referentes ao ano de 2018, os quais
comporão o Demonstrativo elaborado pela SUPLAN/SEPLAG, previstos no inciso XVII, do
art. 1º da IN-TCDF nº 01/2016.
Art. 22. As unidades orçamentárias devem registrar no Sistema de Acompanhamento Go-
vernamental - SAG/SIGGO as informações físico-financeiras correspondentes às execuções
de seus orçamentos até as seguintes datas:
I - dia 10 de dezembro de 2018, para as relativas ao mês de novembro - atualização parcial
do 6º bimestre/2018;
II - dia 11 de janeiro de 2019, para a atualização do 6º bimestre de 2018, com as informações
acumuladas até 31/12/2018.
Art. 23. A Subsecretaria do Tesouro - SUTES/SEF deve encaminhar à SUCON/SEF as
conciliações das contas bancárias, correntes e de aplicações financeiras até o dia 25 de
janeiro de 2019.
Parágrafo único. Ficam os gestores responsáveis pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Dis-
trito Federal - PRÓ-JURÍDICO, Fundo de Melhoria da Gestão Pública - PRÓ-GESTÃO,
Fundo de Saúde do Distrito Federal, Fundações, Autarquias e Empresas Estatais Depen-
dentes, obrigados a encaminhar à SUCON/SEF as respectivas conciliações das contas ban-
cárias, correntes e de aplicações financeiras dos fundos especiais por eles administrados até
o dia 18 de janeiro de 2019.
Art. 24. As empresas públicas e sociedades de economia mista, não dependentes, inclusive
aquelas em processo de liquidação, que não integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social - OFSS, devem:
I - atualizar a execução estatal (Integra - PSIAC040) no SIAC/SIGGO até o dia 4 de janeiro
de 2019;
II - registrar as demonstrações financeiras e contábeis relativas ao exercício de 2018 no
módulo Integra (PSIAT730) até o dia 7 de fevereiro de 2019.
Art. 25. Ficam as unidades gestoras integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
- OFSS obrigadas a atender ao que estabelece a Instrução Normativa SUCON/SEF nº 04, de
22 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 242, de 26 de dezembro de 2016.
Art. 26. As Unidades Gestoras detentoras de Direitos a Receber e Obrigações a Pagar de
natureza intragovernamental devem certificar-se da exatidão dos registros.
§1º A Unidade Gestora devedora com Obrigações a Pagar deve apresentar a declaração da
Obrigação à Unidade Gestora favorecida.
§2º A Unidade Gestora favorecida, detentora de Direitos a Receber, deve solicitar a de-
claração do registro de Obrigações a Pagar à Unidade Gestora devedora, caso não receba a
declaração mencionada no parágrafo anterior.
Art. 27. Em cumprimento ao que determina o inciso XVII do art. 100 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com os arts. 186 e 222 da Resolução TCDF nº 296/2016, que
aprova o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF, bem como
a Instrução Normativa TCDF nº 1/2016, os documentos e relatórios que devem compor a
Prestação de Contas Anual do Governador devem ser encaminhados à SUCON/SEF até o dia
28 de fevereiro de 2019.
Parágrafo único. Os demonstrativos e relatórios de que tratam os incisos V, VI - "a", XV,
XVI e XVII do art. 1º da Instrução Normativa TCDF nº 1/2016 devem ser encaminhados à
SUCON/SEF até o dia 25 de março de 2019.
Art. 28. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em razão da aplicação deste Decreto
devem ser encaminhados à GOVERNANÇA-DF, devidamente motivados, a fim de subsidiar
análise para deliberação, após as datas limites para execução orçamentária.
Art. 29. Os pleitos de excepcionalidade devem ser instruídos com justificativa, ficha de
instrução e assinado pelo representante da pasta e encaminhados à GOVERNANÇ A - D F,
somente para:
I - a despesa que não pode ou não teve como ser prevista até a data limite constante no caput
do art. 2º deste decreto;
II - caso fortuito ou força maior;
III - contratações emergenciais consideradas essenciais à prestação de serviços à sociedade;
e
IV - manutenção de empenhos cujo prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo
credor estiver vigente e não haja a mesma programação na Lei Orçamentária de 2019.
Art. 30. Cabe à Controladoria-Geral do Distrito Federal acompanhar e zelar pelo cum-
primento do disposto neste Decreto, no que compete as suas atribuições legais.
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.401, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Aprova alteração do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, conforme o disposto no Decreto nº
37.140, de 29 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF
nº 40, de 1º de março de 2016, alterado pelo Decreto nº 38.073, de 21 de março de 2017,
publicado no DODF nº 56, de 22 de março de 2017, DECRETA:
Art. 1º O Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação, aprovado pelo Decreto nº
38.631, de 20 de novembro de 2017, publicado no DODF nº 222, de 21 de novembro de
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 23 ................................................
............................................................
I - propor, formular e, após aprovação, implantar, acompanhar e implementar políticas,
diretrizes específicas e orientações relacionadas ao trabalho pedagógico desenvolvido nas
etapas e nas modalidades da Educação Básica, no âmbito da Rede Pública de Ensino;
............................................................" (NR)
"Art. 61 ................................................
............................................................
I - propor, formular e, após aprovação, implantar, acompanhar e implementar políticas,
diretrizes e orientações relacionadas ao planejamento estratégico, ao acompanhamento e à
avaliação, no âmbito da Secretaria e da Rede Pública de Ensino;
............................................................" (NR)

"Art. 87 ................................................
............................................................
I - propor, formular e, após aprovação, implantar, implementar e acompanhar políticas,
diretrizes e orientações relacionadas à infraestrutura da Secretaria e ao apoio educacional aos
estudantes da Rede Pública de Ensino;
............................................................" (NR)
"Art. 106 .............................................
............................................................
I - propor, formular e, após aprovação, implantar, acompanhar e implementar políticas,
diretrizes e orientações relacionadas à gestão e ao desenvolvimento de pessoas;
............................................................
XVII - manifestar-se sobre a concessão de licença-prêmio por assiduidade - LPA, licença
para tratar de interesses particulares - LIP, licença por motivo de afastamento do cônjuge ou
companheiro - LAC, redução e ampliação de carga horária, e horário especial;
............................................................" (NR)
"Art. 126 ..............................................
..............................................................
IX - elaborar minutas de atos de averbação, incorporação e concessão do abono de per-
manência, para fins de publicação; e
............................................................" (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 2018
130º da República e 59º da Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.402, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018
Regulamenta a cessão de uso de bens imóveis da Administração Pública direta e indireta do
Distrito Federal para a implantação e consolidação de ambientes promotores da inovação.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o disposto no artigo 3°-
B, da Lei federal nº 10.973, de 02 de dezembro de 2004, recepcionada pela Lei distrital nº
6.140, de 03 de maio 2018, DECRETA:
Art. 1º A administração pública direta e indireta do Distrito Federal, a Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF e as instituições científicas, tecnológicas e de ino-
vação públicas do Distrito Federal - ICT/DF poderão apoiar a criação, a implantação e a
consolidação de ambientes promotores da inovação, como forma de incentivar o desen-
volvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as
I C T / D F.
§ 1º Para os fins previstos no caput, as entidades mencionadas poderão:
I - ceder o uso de imóveis, sob o regime de cessão de uso de bem público, para a
implantação e consolidação de ambientes promotores da inovação:
a) à empresa pública ou entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, que tenha por missão
institucional a gestão de ambientes promotores da inovação; ou
b) diretamente às empresas e às ICTs interessadas.
II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de ambientes promotores da
inovação, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de fi-
nanciamento, de execução e de operação;
III - conceder, na forma de legislação específica, financiamento, subvenção econômica,
outros tipos de apoio financeiro reembolsável ou não reembolsável e incentivos fiscais e
tributários, para a consolidação dos ambientes promotores de inovação, em especial no
Parque Tecnológico de Brasília - BIOTIC, incluído o fomento de pesquisas voltadas ao
desenvolvimento tecnológico e inovação, aplicados às empresas.
IV - disponibilizar espaço em prédios compartilhados, em especial no BIOTIC, aos in-
teressados em ingressar nos ambientes promotores de inovação.
§ 2º A cessão de que trata o inciso I do § 1º será feita mediante contrapartida obrigatória,
financeira ou não financeira, das entidades, das empresas ou das ICTs de que tratam as
alíneas "a" e "b" do referido inciso.
§ 3º As empresas e ICTs beneficiadas pelo Poder Público prestarão informações às entidades
mencionadas no caput sobre os indicadores de desempenho de ambientes promotores da
inovação, quando couber, na forma de norma complementar a ser editada pela Secretaria de
Estado de Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia do Distrito Fe-
deral.
§ 4º Na hipótese de cessão onerosa de bem imóvel do Distrito Federal que envolva con-
trapartida financeira, nos termos dos § 1º e § 2º, será facultado ao cedente dispor que tais
receitas serão recebidas pelas entidades descritas no art. 1º ou, quando prevista em contrato
ou convênio, por meio de fundação de apoio, devendo ser aplicadas exclusivamente com
objetivo institucional de pesquisas, desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de
projetos institucionais e a gestão da política de inovação.
Art. 2º Na hipótese de dispensa de licitação de que tratam o art. 24, caput, inciso XXXI, da
Lei nº 8.666, de 1993, e o art. 3-Bº da Lei federal nº 10.973, de 2004, para fins da cessão
de uso de imóveis públicos para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da
inovação, caberá ao cedente:
I - providenciar a publicação, em sítio eletrônico oficial, de extrato da oferta pública da
cessão de uso, a qual conterá, no mínimo:
a) a identificação e a descrição do imóvel;
b) o prazo de duração da cessão;
c) a finalidade da cessão;
d) o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos interessados; e
e) os critérios de escolha do cessionário;
II - observar critérios impessoais de escolha, a qual será orientada:
a) pela formação de parcerias estratégicas entre os setores público e privado;
b) pelo incentivo ao desenvolvimento tecnológico;
c) pela interação entre as empresas e as ICT; ou
d) por outros critérios de avaliação dispostos expressamente na oferta pública da cessão de
uso, previstos no regulamento próprio de ingresso em ambientes produtores de inovação.
§ 1º A oferta pública da cessão de uso será inexigível, de forma devidamente justificada e
demonstrada, na hipótese de inviabilidade de competição.
§ 2º A cessão de uso ficará condicionada à apresentação, pelo interessado, de Certidão
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
Certidão Negativa de Débitos Distritais, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social, hipótese em que serão consideradas regulares as certidões
positivas com efeito de negativas.
§ 3º O termo de cessão será celebrado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
pública cedente, permitida a delegação, vedada a subdelegação.
§ 4º A contrapartida não financeira poderá consistir em fornecimento de produtos e serviços,
participação societária, investimentos em infraestrutura, capacitação e qualificação de re-
cursos humanos em áreas compatíveis com a finalidade da Lei federal nº 10.973, de 2004,
entre outras, que sejam economicamente mensuráveis.


